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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL – CAR 

 

 

    Comissão Permanente de Licitação – CPL 

 

 

PROCESSO SEI Nº: 035.7379.2025.0020153-11 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025 

 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 
 

A empresa VON STEIN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, interessada em participar do 

Pregão Eletrônico nº 38/2025, impetrou, em 08/12/2025 às 10:32 por e-mail, Pedido de 

Impugnação, tendo a mesma sido recebida por esta Equipe e a Pregoeira no dia 09/12/2025 no 

turno da manhã. 

Preliminarmente, o pretenso licitante afirma que a aquisição global, constante no Edital, 

reúne itens com natureza e complexidade diferentes, o que pode comprometer a 

competitividade e ferir o princípio do parcelamento previsto no art. 47, II, da Lei nº 14.133/2021. 

Ademais, alega a impugnante que a jurisprudência e doutrina consolidam que, quando 

o objeto é divisível, a Administração deve justificar técnica e economicamente o agrupamento 

por lote. A ausência dessa justificativa pode ensejar a impugnação por afronta à ampla 

concorrência. 

JULGAMENTOS: 
 

Com relação as razões apresentadas pela Impugnante, a Pregoeira solicitou o posicionamento 

da Equipe Técnica responsável, o qual segue abaixo: 
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DECISÃO  

Por tudo quanto exposto, pelas razões de fato e de direito acima aduzidas, a Pregoeira, com 

base no posicionamento da Equipe Técnica responsável, julga INDEFERIDA a presente 

IMPUGNAÇÃO. 

 

Salvador, 17 de dezembro de 2025. 

 
Débora Cruz de Jesus                  
Pregoeira 


